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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2014 

 (Do Sr. Eliene Lima) 

Altera a Lei nº 11.101, de 2005, para 
permitir que, no processo de recuperação 
judicial, as execuções da Fazenda Pública 
contra o devedor fiquem suspensas e que, 
na falência, o empresário, sócio ou acionista 
de sociedade empresária receba seus 
créditos em seguida aos trabalhadores e 
antes dos fornecedores, figurando os 
créditos tributários em último lugar na 
classificação prevista no art. 83. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei revoga o §7º do art. 6º, altera a redação do 

art. 83 e inclui o art. 200-A à Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para 

assegurar que, no processo de recuperação judicial, as execuções da Fazenda 

Pública contra o devedor fiquem suspensas e que, na falência, na ordem de 

classificação, os créditos do empresário ou dos sócios constem em seguida 

dos créditos trabalhistas, posicionando-se os créditos tributários, excetuadas as 

multas tributárias, em último lugar.  

Art. 2º O art. 83 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos I-A e IX, dando-se nova 

redação à alínea “b” do inciso VIII e revogando-se o atual inciso III: 

“Art.6º..........................................................................

.§ 7º (revogado) 

Art.83.......................................................................... 

.................................................................................... 
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I-A - os créditos dos sócios; 

.................................................................................... 

III - (revogado) 

....................................................................................  

VIII............................................................................... 

b) os créditos dos administradores sem vínculo 
empregatício; 

IX - créditos tributários, independentemente da sua 
natureza e tempo de constituição, excetuadas as multas 

tributárias. 

.................................................................................... 

Art. 200-A. Ficam revogados o § 7º do art. 6º e o 
inciso III do art. 83. 

........................................................................ .” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

É totalmente injusto que, nos processos de recuperação 

judicial, o acionista ou sócio da sociedade empresária devedora, assim como o 

empresário individual devedor, não seja beneficiado com a suspensão das 

execuções promovidas pela Fazenda Pública, aplicando-se a medida apenas 

contra os credores particulares.  

Também nos parece descabido e contraproducente que, 

na falência, o empresário ou sócio receba seus créditos somente após os 

fornecedores e o Governo. 

Da forma como está hoje, à frente do sócio vêm os 

créditos com garantia real, os tributários, aqueles com privilégio especial e 

geral, e até os quirografários, as multas contratuais e as penas pecuniárias por 

infração das leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias, e os 

créditos subordinados previstos em lei ou contrato. 

Essas disposições não atribuem à iniciativa privada, que 

é a grande geradora de emprego e renda, a prioridade que lhe é necessário 

reconhecer. 
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Já não bastasse o risco da atividade, os elevados custos 

de empréstimos e financiamentos, a incerteza das políticas governamentais, no 

momento em que mais precisa de recursos para quitação de dívidas ou 

investimento, para sair de uma situação difícil, por meio de plano de 

recuperação judicial, ou para tentar reverter um processo de falência, o 

empresário somente possa ter acesso aos créditos que lhe são de direito, ao 

final do processo. 

Preceitua o art. 47 da Lei de Recuperação Judicial que 

esta “tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, 

a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica”. 

Sendo assim é preciso assegurar que a empresa tenha o 

benefício da suspensão da execução dos créditos tributários e que o sócio 

receba os créditos a que tem direito em seguida aos trabalhadores e antes dos 

fornecedores, na falência. Os créditos tributários devem passar para o último 

lugar da fila. 

Isto se justifica também, porque, caso o plano de 

recuperação fracasse ou não seja aprovado pelo Judiciário, o processo será 

convolado em falência e o acionista, por certo, perderá todo o investimento 

feito, o que serve de desmotivação para que as pessoas queiram investir em 

empreendimentos próprios. 

Para que se combata a ilogicidade do texto atual, 

apresentamos o presente projeto de lei, contando com a aprovação de nossos 

ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

Deputado Eliene Lima  

2013_29220 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como 

devedor.  

 

Art. 2º Esta Lei não se aplica a:  

I - empresa pública e sociedade de economia mista;  

II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, 

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, 

sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas às 

anteriores.  

 

Art. 3º É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir 

a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do 

devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil.  

 

Art. 4º (VETADO)  

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL E À FALÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 5º Não são exigíveis do devedor, na recuperação judicial ou na falência:  

I - as obrigações a título gratuito;  

II - as despesas que os credores fizerem para tomar parte na recuperação judicial ou 

na falência, salvo as custas judiciais decorrentes de litígio com o devedor.  

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 

judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 

inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.  

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 

demandar quantia ilíquida.  

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 

modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, 
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inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a justiça 

especializada até a apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 

pelo valor determinado em sentença.  

§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá 

determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperação judicial ou na falência, 

e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe própria.  

§ 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em 

hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do 

deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o 

direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de 

pronunciamento judicial.  

§ 5º Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo à recuperação judicial durante o 

período de suspensão de que trata o § 4º deste artigo, mas, após o fim da suspensão, as 

execuções trabalhistas poderão ser normalmente concluídas, ainda que o crédito já esteja 

inscrito no quadro-geral de credores.  

§ 6º Independentemente da verificação periódica perante os cartórios de 

distribuição, as ações que venham a ser propostas contra o devedor deverão ser comunicadas 

ao juízo da falência ou da recuperação judicial:  

I - pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial;  

II - pelo devedor, imediatamente após a citação.  

§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da 

recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário 

Nacional e da legislação ordinária específica.  

§ 8º A distribuição do pedido de falência ou de recuperação judicial previne a 

jurisdição para qualquer outro pedido de recuperação judicial ou de falência, relativo ao mesmo 

devedor.  

 

Seção II 

Da Verificação e da Habilitação de Créditos 

 

Art. 7º A verificação dos créditos será realizada pelo administrador judicial, com 

base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nos documentos que 

lhe forem apresentados pelos credores, podendo contar com o auxílio de profissionais ou 

empresas especializadas.  

§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1º, ou no parágrafo único do art. 99 

desta Lei, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador judicial 

suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados.  

§ 2º O administrador judicial, com base nas informações e documentos colhidos na 

forma do caput e do § 1º deste artigo, fará publicar edital contendo a relação de credores no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo do § 1º deste artigo, devendo 

indicar o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8º desta Lei 

terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação.  

 

Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação referida no art. 

7º, § 2º, desta Lei, o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público 

podem apresentar ao juiz impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência de 

qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de 

crédito relacionado.  

Parágrafo único. Autuada em separado, a impugnação será processada nos termos 

dos arts. 13 a 15 desta Lei.  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação 

de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 

da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.  

 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do 

pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes 

requisitos, cumulativamente:  

I - não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em 

julgado, as responsabilidades daí decorrentes;  

II - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial;  

III - não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão de recuperação judicial 

com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo;  

IV - não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, 

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei.  

§1º A recuperação judicial também poderá ser requerida pelo cônjuge sobrevivente, 

herdeiros do devedor, inventariante ou sócio remanescente. (Parágrafo único transformado em 

parágrafo primeiro pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

§ 2º Tratando-se de exercício de atividade rural por pessoa jurídica, admite-se a 

comprovação do prazo estabelecido no caput deste artigo por meio da Declaração de 

Informações Econômico- fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ que tenha sido entregue 

tempestivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA FALÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Classificação dos Créditos 

 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem:  

I - os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e 

cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes de trabalho;  

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado;  

III - créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias;  

IV - créditos com privilégio especial, a saber:  

a) os previstos no art. 964 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;   

b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária 

desta Lei;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a coisa dada em 

garantia;   

V - créditos com privilégio geral, a saber:  

a) os previstos no art. 965 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;   

b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei;   

c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária 

desta Lei;   

VI - créditos quirografários, a saber:  

a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo;   

b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens 

vinculados ao seu pagamento;   

c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excederem o limite 

estabelecido no inciso I do caput deste artigo;   

VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou 

administrativas, inclusive as multas tributárias;  

VIII - créditos subordinados, a saber:  

a) os assim previstos em lei ou em contrato;   

b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício.   

§ 1º Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será considerado como valor do 

bem objeto de garantia real a importância efetivamente arrecadada com sua venda, ou, no caso 

de alienação em bloco, o valor de avaliação do bem individualmente considerado.  

§ 2º Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio ao 

recebimento de sua parcela do capital social na liquidação da sociedade.  

§ 3º As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se as 

obrigações neles estipuladas se vencerem em virtude da falência.  

§ 4º Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários.  

 

Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com precedência 

sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, os relativos a:  

I - remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxiliares, e créditos 

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho relativos a serviços 

prestados após a decretação da falência;  

II - quantias fornecidas à massa pelos credores;  

III - despesas com arrecadação, administração, realização do ativo e distribuição do 

seu produto, bem como custas do processo de falência;  

IV - custas judiciais relativas às ações e execuções em que a massa falida tenha sido 

vencida;  

V - obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a recuperação 

judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da falência, e tributos relativos a 

fatos geradores ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem estabelecida no art. 

83 desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 200. Ressalvado o disposto no art. 192 desta Lei, ficam revogados o Decreto-

Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945, e os arts. 503 a 512 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  
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Art. 201. Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação.  

 

Brasília, 9 de fevereiro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

Antonio Palloci Filho  

Ricardo José Ribeiro Berzoini  

Luiz Fernando Furlan  
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